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Sumário  II – Os recipientes onde a comida fi ca exposta precisam ser protegi-
dos de gotículas salivares;
 III – Ao se servir o cliente deverá obrigatoriamente fazer uso correto 
da máscara de proteção facial.” 
Art. 3º Insere o inciso XII ao parágrafo 28 do Decreto Municipal nº 
594, de 02 de outubro de 2020, com a seguinte redação: 
“Art. 28 [...] 
XII – Fica autorizada a apresentação cultural e/ou musical de artistas 
ao vivo, de quinta a domingo, desde que a apresentação se encerre 
à 00h.” 
Art. 4º Revoga o inciso VII do parágrafo 45 do Decreto Municipal nº 
594, de 02 de outubro de 2020. 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, aos 22 dias do mês de outubro de 2020.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

ATOS CONJUNTOS

Maricá, 22 de outubro de 2020
Nota técnica para determinação de estágio situacional da cidade 
frente ao combate à pandemia do Coronavírus: 
Dados da semana do dia 22/10/2020
Cidadãos em recuperação: 66 pessoas de Maricá;
Procura média por dia nas tendas (pessoas com sintomas): 129 pes-
soas;
Ocupação de leitos da rede municipal: 36 leitos ocupados (51,43%)
Taxa de respiradores em uso: 10 respiradores (18,52%)
A semana confi rmou a tendência do último mês que estabeleceu o 
Platô epidemiológico, em nosso esforço para identifi cação fi dedigna 
do contágio em nossa cidade tivemos uma média de 89 testes reali-
zados por dia somente no Polo de atendimento e passamos dos 50 
mil testes realizados em toda a cidade, observamos também uma 
média de ocupação diária de 38 leitos e uma ocupação média de 
34 leitos por dia no mês abaixo da média de 36 do mês passado, 
uma procura média as tendas de atendimento para o Covid19 de 129 
pessoas por dia e uma média de 118 no mês abaixo da média de 
139 do mês passado, uma média de apenas 4 pessoas confi rmadas 
por dia e uma média de 7 pessoas recuperadas mesmo aplicando 
um novo protocolo onde estamos testando até mesmo pessoas sem 
sintomas para localizarmos aqueles que contraem a doença mas não 
desenvolvem sintomas, tivemos uma média de vírus ativo por dia na 
cidade para 79 pessoas, fatalmente tivemos 8 óbitos confi rmados 
esta semana, demonstrando que mesmo com a situação controlada 
a letalidade desse vírus é extremamente alta, ainda mantemos a me-
nor taxa de letalidade da Região Metropolitana II de 3,15%.
No Hospital Municipal Dr Ernesto Che Guevara tivemos um total 
de 19 internações no Hospital Municipal Dr Ernesto Che Guevara, 
destas 14 de Maricá e 05 de outros Municípios do estado do Rio, 
tivemos também na semana 17 altas no nosso hospital, destas 14 
de maricaenses e 3 de moradores de outros municípios do Estado.
Recomendamos ao Gabinete de Prevenção que permaneça com o 
estágio da bandeira Amarela nível 2 para a próxima semana.
Atenciosamente,

LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 601, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020.
ALTERA O DECRETO Nº 594, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020, O 
QUAL “DISPÕE SOBRE O PLANO DE RETOMADA DE FUNCIO-
NAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS EM DECORRÊNCIA DO 
COMBATE AO CORONAVÍRUS (COVID – 19) E REALIZA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 
CONSIDERANDO o estado de pandemia declarado pela Organiza-
ção Mundial da Saúde – OMS; 
CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 06, de 2020, o qual reco-
nheceu o estado de calamidade pública em âmbito nacional; 
CONSIDERANDO o reconhecimento da situação de emergência no 
Estado do Rio de Janeiro; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 499 de 18 de março de 
2020, o qual veio a declarar o estado de emergência em saúde públi-
ca no Município de Maricá, bem como todos os demais atos norma-
tivos municipais subsequentes que tiveram como iniciativa realizar 
medidas preventivas ao contágio da enfermidade; 
CONSIDERANDO o artigo 6º e 196, caput, da Constituição Federal, 
a enunciar a saúde como direito social, conferido a todos e dever 
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, pro-
teção e recuperação; 
CONSIDERANDO a necessidade de medidas de cautela que visem 
reduzir a disseminação da doença; 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 47.006 de 27 de março de 
2020, o qual veio a dispor sobre medidas de enfrentamento da pro-
pagação do novo Coronavírus (Covid-19), em decorrência da situa-
ção de emergência em saúde; 
CONSIDERANDO que foi publicado pelo Governo do Estado do Rio 
de Janeiro o Pacto Social pela saúde e pela economia, através da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações In-
ternacionais; 
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 594, de 02 de outubro 
de 2020, veio a dispor sobre o plano de retomada de funcionamento 
dos estabelecimentos em decorrência do combate ao Coronavírus 
(Covid-19) no âmbito do Município de Maricá; 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais; 
DECRETA: 
Art. 1º Altera o inciso I do art. 28, do Decreto Municipal nº 594, de 
02 de outubro de 2020, que passa a viger com a seguinte redação: 
“I – funcionamento com atendimento presencial no horário compre-
endido entre 11h às 02h, exceto nas sextas, sábados e véspera de 
feriados que funcionará entre 8h às 02h;” 
Art. 2º Altera o Parágrafo Único do art. 28, do Decreto Municipal nº 
594, de 02 de outubro de 2020, que passa a viger com a seguinte 
redação: 
“Parágrafo Único. Para estabelecimentos com serviços de buffet e/
ou selfi e-service devem também observar as seguintes regras de 
funcionamento: 
I – Distribuir luvas descartáveis aos clientes para hora de servir;
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Ata de R.P. nº 68/2020
Processo Administrativo nº 11108/2020
Validade: 22/10/2021
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO E ENTREGA DE KITS ALIMENTÍCIOS E/OU LIMPE-
ZA
Ao vigésimo terceiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, a Municipalidade de Maricá, atra-
vés do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na 
Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 
93/2012, por Maria José de Andrade portador (a) do R.G nº 041592593-4 e inscrito (a) no CPF sob nº 
649296988-04, e a empresa COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA, situada na Est. Velha do Pilar, nº 1083, 
Figueira, Duque de Caxias, RJ, CEP: 25.230-610 CNPJ: 01.920.177/0001-79, neste ato representada por 
sua representante legal Rose Mary Leite Frade, portadora da carteira de identidade nº 37979556 SSP/
SP e inscrita no CPF sob nº 411.299.626-87, com contato por e-mail licitacao@milanobrasil.com.br e 
telefone(s) (21)3527-8797, nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, da Lei Federal nº 10.520/2002 
e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições 
constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 1931 a 
1939, HOMOLOGADA à fl. 1959 ambas do processo administrativo nº 11108/2020 referente ao Pregão 
Presencial nº 02/2020-SAS.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos 
do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

LOTE 01
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Kit alimentício - Cesta 188.580 R$ 98,88 R$ 18.646.790,40
1.1 Achocolatado em pó, so-

lúvel, embalagem original 
com no mínimo 400g.

N U -
TRYWAY

Und. 1 R$ 3,99

1.2 Açúcar refinado, especial, 
em embalagem original 
com 1 kg.

CARAVE-
LAS

Kg 3 R$ 2,45

1.3 Arroz parboilizado, tipo 1, 
em embalagem original 
com 5 kg

MANUELA Und. 1 R$ 21,99

1.4 Biscoito salgado, tipo 
água, em embalagem ori-
ginal com no mínimo 200g.

AYMORÉ Und. 1 R$ 1,88

1.5 Biscoito doce, recheado, 
diversos sabores, em em-
balagem original com no 
mínimo 140g

BAUDUCO Und. 1 R$ 1,70

1.6 Café, torrado e moído, de 
1ª qualidade, com selo de 
pureza abic, acondiciona-
do em embalagem original 
com 500g. 

BONJAR-
DINENSE

Und. 1 R$ 5,40

1.7 Farinha de trigo, especial, 
acondicionada em embala-
gem original com 1kg

BOQUE Kg 1 R$ 3,49

1.8 Farinha de mandioca, tipo 
1, crua, fina, acondiciona-
da em embalagem original 
de 1kg

VASCAINA Kg 1 R$ 2,90

1.9 Sardinha em conserva, 
em óleo comestível, acon-
dicionado em lata com no 
mínimo 125g

PALMEIRA Und. 1 R$ 2,93

1.10 Salsicha com teores redu-
zidos de gorduras, calorias 
e sódio, com 180 g;

FRISA Und. 1 R$ 3,34

1.11 Sal iodado, refinado, acon-
dicionado em embalagem 
original com 1kg

MASTER Kg. 1 R$ 1,18

1.12 Óleo de soja, refinado, 
acondicionado em emba-
lagem original com 900ml

VILA VE-
LHA

Und. 1 R$ 4,12

SIMONE DA COSTA DA SILVA MASSA
Secretária de Saúde
Mat. 106016

Maricá, 23 de outubro de 2020.
O Gabinete de prevenção reunido, ordinariamente, neste dia 23/10/2020, considerando a manutenção 
das taxas do contágio da doença no último mês, e a Nota Técnica emitida pela Secretaria de Saúde no 
dia 22/10/2020, bem como a certeza da continuação do compromisso de nossa população com todos os 
requisitos de prevenção individual, analisando os indicadores conforme o Decreto 594/2020.
Esta semana disponibilizamos para a população através do Portal da Transparência (http://ecidadeonline.
marica.rj.gov.br/e-cidade_transparencia_inte/), os principais Dados na cidade da pandemia provocada 
pelo Covid19,  a população poderá acompanhar diariamente a evolução dos números de ocupação de 
leitos, de confirmados e recuperados,  com tudo que vimos podemos afirmar que a situação está controla-
da, mas para que possamos manter esse controle e para continuarmos o processo de imunização segura 
em nossa cidade, será preciso manter firme as medidas de prevenção e proteção frente à Pandemia do 
Coronavírus.
Com Base na Nota Técnica 21 da Secretaria de Saúde do Município, que indica a manutenção do Platô 
Epidemiológico em nossa cidade e este platô se consolidou com números seguros para nossa população 
e para a retaguarda dos equipamentos de saúde existentes em nosso Município.
Este Gabinete determina que no período de 26/10/2020 à 01/11/2020, Maricá permanecerá no estágio de 
bandeira Amarelo nível 2.
Sem mais, lavramos e assinamos. 
FABIANO TAQUES HORTA                                        
PREFEITO                                                         
SIMONE DA COSTA
Secretária de Saúde 
GABRIEL SIGGELKOW GUIMARÃES                        
 Secretário Municipal de Governo-Interino                 
FABRÍCIO PORTO
Procurador Geral
ADRIANA LUIZA DA COSTA                                         
Secretária de Educação                                          
OLAVO NOLETO
Secretário de Comunicação    

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

A Coordenadoria de Compras, no uso de suas atribuições, convoca pessoas jurídicas a apresentarem or-
çamentos para o objeto abaixo relacionado. Os interessados poderão obter cópia do Termo de Referência 
e mais informações por meio dos telefones (21) 96810-9710 (21) 2637-1937, e pelo endereço eletrônico 
comprasmarica2018@gmail.com; comprasmarica2015@gmail.com.

NÚMERO 
PROCESSO

OBJETO

4487/2020 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATE-
RIAIS VETERINÁRIOS E
MEDICAMENTOS.

12734/2020 LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (VIATURAS)
4306/2020 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS
12256/2019 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE COLETA, TRANSPORTE
E TRATAMENTO POR INCINERAÇÃO DE DOCUMENTOS

9928/2020 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAZADA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E ISUMOS.

28444/2019 AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO, PLATAFORMA ELEVATÓRIA E MINI-VALETADEIRA 
PARA MANUTENÇÃO DE PONTOS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 

1823/2020 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS NÁUTICOS
9075/2020 AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS.
5367/2020 FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO.

Maricá, 23 de outubro de 2020.
Maria José de Andrade
Secretária de Administração
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1.13 Extrato de tomate, concen-
trado, acondicionado em 
embalagem original com 
no mínimo 300g

DEZ Und. 1 R$ 1,99

1.14 Massa alimenticia, espa-
guete, nº 8 ou 9, com ovos, 
acondicionado em embala-
gem original com 500g.

CADORE Und. 1 R$ 2,33

1.15 Leite em pó, integral, ins-
tantâneo, acondicionado 
em embalagem original 
com no mínimo 400g

F A Z E N -
DAS DO 
RIO

Und. 2 R$ 10,58

1.16 Fubá de milho, acondicio-
nado em embalagem origi-
nal com 1kg

MILHARIL Kg 1 R$ 2,15

1.17 Feijão preto, tipo 1, acon-
dicionado em embalagem 
original com 1kg

EITA Kg 2 R$ 5,49

TOTAL LOTE 01 R$ 18.646.790,40

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação  específica para o serviço 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias 
úteis, comparecer a secretaria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da 
nota de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no 
JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a docu-
mentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação 
ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, conso-
ante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
estar acompanhada da cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados..
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
refeito, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou preju-
diquem a sua função/destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta 
e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injusti-
ficadamente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalida-
des do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 
Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas 
no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu paga-
mento não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.

4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em sua Te-
souraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los execu-
tivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 
109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em 
banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 
contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 
Decreto Municipal n.º 047/2013.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada 
parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores que não 
o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à 
CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao 
mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido na legislação serão 
feito mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes seguintes 
que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, observados os índices estipulados 
no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Federal 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, ressal-
vados, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a demons-
tração da composição de custos, anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela 
PMM à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, serão 
sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veraci-
dade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forne-
cimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
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II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defe-
sa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato super-
veniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força 
maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora não 
aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação e/
ou qualificação exigidas na licitação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 7.1, será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comu-
nicação será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado 
o registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no item 
4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 
8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, nos 
termos do disposto no edital para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular dos órgão partici-
pantes do presente registro:
- Secretaria de Assistência Social;
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como a ce-
lebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obedecerão as mesmas regras dos subi-
tens anteriores, sendo competente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autarquia 
ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade a quem aqueles houverem delegado os 
respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho 
ou instrumento equivalente decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, 
carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem 
os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações pos-
teriores, têm caráter orientativo (preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, será devolvido, ser substituído 

imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o pedido for entregue à detentora da ata, 
independentemente da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de reade-
quação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, 
registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às 
normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda 
o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para parti-
ciparem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licita-
tório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição 
for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da 
Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos forne-
cedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação 
de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do 
SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de 
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encami-
nhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda 
aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual 
desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mes-
mo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às 
condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para 
fornecimento ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta 
vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos 
órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
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2.7 Sabão em pó lava roupas 
acondicionado em emba-
lagem de 1 kilo

BARRA Und. 1 R$ 4,56

2.8 Creme dental acondicio-
nado em embalagem de 
90 g

FREE DENT Und. 2 R$ 1,15

2.9 Pacote de papel higiênico 
com 4 unidade de 30 me-
tros cada.  Marca similar: 
personal, fofinho, qualitá, 
conforme termo de refe-
rência.

BELISOFT Und. 1 R$ 1,70

TOTAL LOTE 02 R$ 16.300.866,78

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação  específica para o serviço 
pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de três dias 
úteis, comparecer a secretaria requisitante para assinatura do contrato
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato, a detentora da ata deverá apresentar a docu-
mentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade, devendo a documentação 
ser entregue à unidade requisitante.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoan-
te o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A execução do serviço será acompanhada por fiscais, devendo a nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
estar acompanhada da cópia reprográfica da nota de empenho e contendo o detalhamento em valores 
unitários dos serviços prestados..
3.5. Se a qualidade do serviço prestado não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
refeito, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o serviço apresentar inconformidades que impeçam ou preju-
diquem a sua função/destinação, a detentora deverá providenciar o refazimento do mesmo, por sua conta 
e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustifica-
damente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-
-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do 
art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 
Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes penalidades, previstas 
no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu paga-
mento não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesou-
raria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los das 
faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executiva-
mente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 

demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos 
de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade 
com as obrigações assumidas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 
de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 23 de outubro de 2020.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
Rose Mary Leite Frade 
COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________ 
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  ______________________ 

Ata de R.P. nº 69/2020
Processo Administrativo nº 11108/2020
Validade: 22/10/2021
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO E ENTREGA DE KITS ALIMENTÍCIOS E/OU LIMPEZA
Ao vigésimo terceiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, a Municipalidade de Maricá, atra-
vés do Órgão Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na 
Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 
93/2012, por Maria José de Andrade portador (a) do R.G nº 041592593-4 e inscrito (a) no CPF sob nº 
649296988-04, e a empresa GOLDEN RIO COMERCIAL EIRELI, situada na Rua Presidente Dutra, 191, 
Quadra L, Lote 1, Outeiro das Pedras, Itaboraí, RJ, CEP.: 24.812-352, CNPJ: 07.579.347/0001-80, neste 
ato representada por sua representante legal Moisés Ribeiro Silvério,  portador da carteira de identidade 
nº 087.198.719 e inscrito no CPF sob nº 015.827.647-78, com contato por e-mail goldenriocomercial@hot-
mail.com e telefone(s) (21)2645-5397 e (21)97688-8307, nos termos do Decreto Municipal nº 135/2013, 
da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e con-
soantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, 
conforme decisão de fls. 1931 a 1939, HOMOLOGADA à fl. 1959 ambas do processo administrativo nº 
11108/2020 referente ao Pregão Presencial nº 02/2020-SAS.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item (ns) dela constante (s), nos termos 
do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 135/2013. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:

LOTE 02
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor unit. Valor Total 
2 Kit de limpeza - Cesta 362.322 44,99 R$ 16.300.866,78
2.1 Sabão de coco em barra  

aproximadamente 200 g
MARLUCE Und. 8 R$ 1,13

2.2 Água sanitária a base de 
hipocloreto de sódio e 
água acondicionado em 
embalagem de 1000 ml

ZLAR Und. 1 R$ 1,76

2.3 Sabonete corporal glice-
rinado aproximadamente 
85 g

ALBANY Und. 8 R$ 0,99

2.4 Produto limpador multiuso 
embalagem de 500 ml

FACILITA Und. 2 R$ 2,10

2.5 Detergente neutro emba-
lagem de 500 ml

BIOBRILHO Und. 4 R$ 1,50

2.6 Álcool em gel, asséptico, 
1 litro

DRAGOCO Und. 1 R$ 7,51
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109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 047/2013.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados 
da data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra 
“a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresen-
tação pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, 
previamente atestada por dos servidores que não o ordenador de 
despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a in-
cidência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por 
cento) ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo 
inferior ao estabelecido na legislação serão feito mediante desconto 
de 0,033% ao mês, pro rata die
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, 
a fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão rea-
justados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, 
para base inicial de análise, a demonstração da composição de cus-
tos, anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obe-
decidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pre-
ços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromis-
so assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de for-
necimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador de-
verá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despa-
cho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro 
de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprome-
ter a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci-
do, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos prati-
cados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no su-
bitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com avi-
so de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram 
origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-
-se cancelado o registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante so-
licitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, 
as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital 
para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do 
objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO

8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular dos órgão participantes do presente registro:
- Secretaria de Assistência Social;
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de 
processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, 
obedecerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo com-
petente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da 
autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a auto-
ridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memo-
rando protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor uni-
tário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura do res-
ponsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação 
de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação 
e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-
-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 
efeitos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente decla-
radas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é com-
petente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio efi-
caz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos 
básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização 
e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a docu-
mentação das justificativas nos casos em que a restrição à competi-
ção for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identifi-
cação dos valores a serem licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto 
básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele 
decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de 
sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indica-
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FERÊNCIA QUE PASSA A INTEGRAR ESTE INSTRUMENTO, IN-
DEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO, NAQUILO QUE NÃO O 
CONTRARIE, BEM COMO ESPECIFICADO NO TERMO DE REFE-
RÊNCIA.
VALOR: O VALOR TOTAL DO CONTRATO É DE R$ 119.500,00 (cen-
to e dezenove mil e quinhentos reais) 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E 
LEI Nº 12.846/13, DECRETO MUNICIPAL Nº 158/2018. 
PRAZO: 2 MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 94.01.04.122.0001.2.371 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.90. 35
ORIGEM DO RECURSO:   236 - ROYALTIES PARTICIPAÇÃO ES-
PECIAL
NOTA DE EMPENHO: 0109/2020.
DATA DA ASSINATURA: 20/10/2020.
CELSO PANSERA
DIRETOR- PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300000

EXTRATO DO TERMO N° 01 DE ADITIVO AO CONTRATO N.º 
002/2020, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
7182/2020. 
PARTES: ICTIM-INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVA-
ÇÃO DE MARICÁ E NEWS PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI 
OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A ALTERAÇÃO 
DO CONTRATO N.º 002/2020, QUE SE REFERE AO CONTRATO 
DE AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAIS/EPI COM VISTAS 
À IMPLANTAÇÃO DO LABORATÓRIO DE CAMPANHA, NO MUNI-
CÍPIO DE MARICÁ, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA DIAG-
NOSTICAR E COMBATER A PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (CO-
VID 19), CONFORME AUTORIZA O ARTIGO 4º DA LEI FEDERAL Nº 
13.979/2020 E O PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 7182/2020, NA 
FORMA ABAIXO: 
I- ACRÉSCIMO DE 41,50%, NO QUANTITATIVO INICIALMENTE 
CONTRATADO, COM FUNDAMENTO NA LEI Nº 13.979/2020 E 
CLÁUSULA 16 DO CONTRATO Nº 002/2020, CONFORME PARE-
CER FAVORÁVEL DA ASSESSORIA JURÍDICA DO ICTIM. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO N.º 002/2020, EM DECOR-
RÊNCIA DO OBJETO CONSTANTE NO INCISO I NA CLÁUSULA 
PRIMEIRA, SOFRERÁ UM ACRÉSCIMO DE VALOR R$ 39.080,00 
(TRINTA E NOVE MIL E OITENTA REAIS) NOS TERMOS DA PLA-
NILHA APENSADA AOS PRESENTES AUTOS ÀS FLS. 144 E SO-
LICITAÇÃO DE COMPRAS Nº 39525, QUE SE TORNAM PARTE 
INTEGRANTE DESTE TERMO. 
PARÁGRAFO ÚNICO: AS DESPESAS PREVISTAS NESTE CON-
TRATO CORRERÃO À CONTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PROGRAMA DE TRABALHO N.º 94.01.04.122.0001.2371 
ELEMENTO DE DESPESA N.º 3.3.3.90.30.00.00.00 
FONTE DE RECURSO N.º 236-ROYALTIES –PARTICIPAÇÃO ES-
PECIAL 
NOTA DE EMPENHO N.º 0113/2020. 
RATIFICAÇÃO: FICAM MANTIDAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSU-
LAS INTEGRANTES DO CONTRATO N.º 002/2020, DESDE QUE 
COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 13.979/2020, DECRETO 
MUNICIPAL N.º 158/2018 E SUAS ULTERIORES MODIFICAÇÕES, 
BEM COMO LEGISLAÇÃO CORRELATA.
DATA DA ASSINATURA: 22 DE OUTUBRO DE 2020. 
CELSO PANSERA
DIRETOR- PRESIDENTE DO ICTIM
Matrícula 1300000

GOLDEN RIO COMERCIAL EIRELI
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________ 
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  _____________________ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RECURSO – PREGÃO PRESENCIAL  Nº 45/2020 
Processo Administrativo n. º 12081/2020
Requerente: AD-HOC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
Decisão: DEFERIDO PARCIALMENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2020 - CONTINUAÇÃO
Processo Administrativo n. º 28497/2019- Objeto: Registro de Pre-
ços para Aquisição de materiais de uso nas unidades escolares com 
atendimento em Educação Infantil. A Pregoeira do Município de Ma-
ricá convoca as empresas participantes, DUPLO X COMERCIO E 
SERCIÇOS EIRELI, HOUSE MED PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
E HOSPITALARES LTDA, e as demais interessadas, para sessão de 
continuação  no dia 30 de Outubro de 2020 às 10h, para revisão dos 
atos da pregoeira. Informações pelo e-mail maricacpl@gmail.com ou 
no site pelo link -www.marica.rj.gov.br>>transparência>>licitacoes 
em andamento>>editais.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROC. 11.108/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2020-SAS
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
(PGM), parecer da CPL e da Controladoria Geral do Município (CGM), 
Autorizo a despesa e HOMOLOGO a licitação NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL, com fulcro na Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, visan-
do o FORNECIMENTO E ENTREGA DE KITS ALIMENTÍCIOS E/OU 
LIMPEZA, em favor das empresas COMERCIAL MILANO BRASIL 
LTDA, CNPJ: 01.920.177/0001-79, no valor de R$ 18.646.790,40 (de-
zoito milhões seiscentos e quarenta e seis mil setecentos e noventa 
reais e quarenta centavos) e GOLDEN RIO COMERCIAL EIRELI, 
CNPJ: 07.579.347/0001-80, no valor de R$ R$ 16.300.866,78 (dezes-
seis milhões trezentos mil oitocentos e sessenta e seis e setenta e 
oito centavos).
Maricá, 23 de outubro de 2020.
Laura Maria Vieira da Costa
Secretária Municipal de Assistência Social

INSTITUTO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO DE MARICÁ

EXTRATO DO CONTRATO N.º 0030/2020, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO N.º 5245/2020.
PARTES: INSTITUTO DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE 
MARICÁ E SERGIO DE MATTOS FONSECA – SOCIOECONOMIA 
AMBIENTAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA VI-
SANDO O DESENVOLVIMENTO DAS ETAPAS INICIAIS DA ES-
TRATÉGIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
- EMCTI, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE RE-

ção, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às 
necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classifica-
ção e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes 
da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados e a aplicação de penalidades por descumpri-
mento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, vi-
sando informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com os 
órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores 
indicados
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto 
da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente
ao objeto solicitado
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 
1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da 
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornece-
dor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretu-
do quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador 
eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos 
relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratual-
mente assumidas, e também, em coordenação com o órgão geren-
ciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do des-
cumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recu-
sa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, 
firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à 
entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa 
do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à me-
dida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como 
os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assu-
midas
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 23 de outubro de 2020.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
Moisés Ribeiro Silvério 
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